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ADM. 201'/ / 2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078/201 9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO T CUITURA
PARA: COORDENADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo
Administrativo para a Contrâtaçâo de pessoa física ou jurídica para apresentação musical,
incluindo locaçâo de som e iluminação, que tem por {inalidade fazer a animação do arraial da
Cecatinho na festa Julina do 0610712019, solicitamos a Vossa Seúoria, através do DepaÍamento de
Contabilidade. informação através de Certidão se existe rubrica orçamentária e por qual (is) dotação
(ões) orçamentária(s) que ocorrerá(ao) a(s) possíveis despesa(s) correspondente (s) à referida
solicitação.

Santo Antônio do Leste - MT, 07 de junho de 2019

<,r,,a1.n.&#1" dos sant.s
Secretária Municipal de Educação

Ponaria n". 002,201 7 de 0l/01/201 7
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTOANTONIO DO
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PORTARIA N". OO2I20I7.
DE: 0l DE.IANEIRO DE 2Ol1.

MIGUEL JOSE BRUNETTA,
PreÍ'eito Municipal de Santo Antonio do
l-es1e, Estado de Mato Grosso, no uso
de suas atribuiçôes legais.

RESOLVE;

O Artigo 1o - NOMEIA a Srr. CLAUDILENE
OLIVEIRA SANTOS, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO E

\-,CULTURA desta Prel-eitura, confonne o Anexo II da Lei Municipal n" 053/2001 de 28 de
dezerrblo 200 I e suas alterações.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administraçào e Plancjamento que tolne as providências necessárias para a execução desta
portaria.

Artigo 3o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicaçâo.

Artigo 4'- Revogam - se as disposições em contrário.

ITE(;IS'I'RA-SE
PUI}LICA-SII

CUMPITA-S[.

GABIN[T'E DO PREFEITO
E It) JANEIRO DE2OI7

o

EF O MUNICIPAL

Registrada na secrctaria clc Adurinistraçàro c Plan a

A

pttr-c+}ttb icada por afixação em

NEJAMENTO

- e-mail: prefeitura(4santoântoniodoleste.mt.gov.br

e

local cle costtlnre, conlblme na lcgislaçao er gor

SDCITETA I
NtoNAL

MINISo

s-Fo e (66)Rua A - N" 367 - Jardim San
- Santo Antônio do Leste/MT



3 de Jeneiro de 2017 . Jomal Oíicial Elet.ônico dos Municlpios do Estedo de Mato Grosso . ANO xll I N' 2.638

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARIA No.009/2017

Registradâ na Secretaria de AdministraÉo e Pla
poÍ allxaçào em local de costume, confoÍme na legislaçào em

e

DE: 02 DE JANEIRO DÊ 2017

CONCEOE FÊRNS REMUNERADAS A (O) SERVIOOR (A) MARIUZÂ

SANTOS OLIVEIRÂ OESTA PREFEITURÂ MUNICIPAL,

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Píebito Municipel de Santo Antôôio do Les-

te Estado de lúalo Gíosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

Aít. 1o - Conceder féÍias a (o) seNidor (a) MARIUZA SANTOS OLIVEIRÂ,

enr 02y01/2017 a 31/01/2017, cam peíiodo aquisrlivo de 24103/2015 a 23l

03/2016. com retomo as suas ativrdades em 01 de Íevereiro de 2017.

PaÍâgraro Único - O (A) servidor (a) Ecima citado (a) receberâ o adicionsl

de férias pÍevisto Em Lei.

Art. 2'- DeteÍminaí aos óígãos compelenlos que tome as providências

.ecessáías para a execuÉo desta poítâíia.

Art. 3.. Esta Pgnana entra em vigoí na data de suâ publicâÉo. aevggando

âs disgosiç€eg em contíáÍio.

REGISTRA.SE

T,H:
lINEÍE OO PREFEITO

!íoz oe.rllrErno oe zotu

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RegistÍada na Secretaíia de AdministrâÉg e Planejamento e Publicads

pcÍ aÍrxaÉo em localde costume, çlníoÍme na legislação em vigoí.

RONALOO MÁRTINS OE AMORIM

SECRETÁRIO DÊ AOMINTSTRAçÂO E PLANEJAMENTO

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANÍO ANTONIO OO LESÍE
PORTARIA N". 06912017

OE: 02 DÉ JANEIRO OE 20'17

CONCEDE FÊRNS REMUNERAOAS A (O) SERVIDOR (A) FRÂNCISCA

DAS CHAGAS SANTOS PEREIRA DESTA PREFEITURA MUNICIPAL,

MIGUEL JoSE BRUNETTA, PreÍeita Munrcipal de Santo Antônio de Les-

rlEslado de Maro GÍosso, no u9o d€ suas atÍibuçôes legais.

lo.r.,
An. ,o. Con@der férias a (o) servidoí (a) FRANCISCÂ DAS CHAGAS

ÍOS PEREIRA, em 0210112017 a3'll11r2O17. com peÍlodo aquisitivo

Lzsrol20t5 , zllo1,2o16. clm retoíno as suas atividades em o1 de íe-

ve.eiro de 2017

Pa.ágrafo Único - O (A) seÍvidoí {a) acima citado (â) recebeíá o adacional

de fénas previsto em Lei.

Aí. 20 . Determinaí aos órgáos competentes que tome as providên§ias

necessáíias para a exec!ção d€sta podaria.

Aí. 30 . Esta Ponaía enlra em vigoí ne dala de sua publiqaÉo. revogando

as disposições em contrário.

REGISÍRA.SE

PUBLICA§Ê

CUMPRA-sE.

GÂBINEÍE OO PREFEITO

EM:02 DE JANEIRO DE 2017

MIGUEL JOSE BRUNETTA PREFEITO MUNICIPAL

RONALOO MARTINS OE AMORIM

sEcREÍÁRro oE ADMINtSTRAçÃo Ê pLANEJAMÉNTo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÂNTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N.. 00220't7.

DE: 0t DE JANEIRO OE 2017.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, Prefeito Municipal d6 Sento Antonio do Les-

le, Estado de lrato Grosso, no uso de suas etÍibuiçies legais.

RESOLVE;

Adgo 1c - NOMEIA a Sí'. CLAUDILENE OLÍVEIRA SANTOS. paíE.os-
ponder pelo cargo de SECREÍARIO DÊ EDUCAÇÀO E CULTURA desta
Prebituía. coníorme o Anexo ll da Lci Munrcipal no 053f2001 de 28 de da-
zembro 2001 e suas altqraÉas.

AÍtlgo ? . Dêlermina. e Secrêtarja Municip.l d6 AdministraÉq e Plariêjs-
mentg que tome as pÍovidências necessárias para a oxoc!çáo desta por-

taíia.

Artlgo 3c - Esta PortaÍia gntÍa em vigor na data de sua publicaÉo.

Artigo 40 - Revogam - se âs dispgsigóes êm contÍárig.

REGISTRÂ§E

PUBLICA§E

CUMPRA§E.

GABINETE OO PREFÉITO

EM: 0t DE JANEIRO OE 2017

MIGUEL JOSE BRUNÉTÍA PREFEITO ÍIiUNICIPAL

Registrada nâ secÍstaria de AdminisüaÉo € Planejamento e Publicâda
por afixaçáo om local de costume, conÍorme na legislaÉo em vigor.

RONALDO ]ÚÂRTINS DE Ai'ORIM

SEcRETÁRto DE AoMtNtsÍRAçÃo E pLANEJAMENTo

PREFÉIÍURÂ MUNICIPAL OÊ SANTO ANTONIO DO LESTE
PORTARTA N..033/20í7

DE: 02 DÊ JANEIRO DE 2017

coNCEoE FÉRAS REMUNEFÁDAS A (o) SERVTDoR (A) ELIZABETH
ALVES OE OLIVEIRÂ DESTÂ PRÉFEITUM MUNICIPAL.

MIGUEL JOSE BRUNETTA, PÍetrito Municipalde Ssnto Antônio do Les-
te, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atíibuiçôes legais.

RESOLVEI

AÍt 1o - Conceder ÍeÍias a (o) seÍvÍlor (a) ELIZABÉTH ALVES DE OLI-
VEIRÁ, em 02n1no17 a 311O1nO17, clm perlodo aquisitivo de 22101/

2015 a 21,/0'112016, com retorno as 3uas atividades em 01 de ÉveÍ€iro de
2017.

ParágraÍo Únlco - O (A) servidoÍ (a) acima citadg (a) receberá o adicional
de ÍéÍrâs pÍevisto €m Lei

An, 20 - Det6rminar ao§ órgâos competentes que tome as providênciâs
oecessárias para a execução desta porlaÍra.

Art 30 - Êstâ Ponaria entra em vigor na dâta de sua publicaÉo, rsvogando
as disposições em contrário.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUMPRÂ.S8.

GABINETE DO PREFEIÍO

drariomunrcipal.o.g/mvamm . wlvw.amm.o19.bí 254 Assinado Digitalmente

f[§
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Primavera,969 -JaÍdim Bem Vrver

M217§2tW1 -* Exercicio

Emissáo

?o19

07n6t?o1g Page 1

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao Ilmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha :331
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :06 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA
Dotação : 12.122.5007. 2036. 0000 3. 3. 90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ]URÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.010
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e de Transferências de lmpostos - Educaçáo

Saldo Orçamentário : 97.960,37

on
Izaid

cRc- 007 5

Atenciosamente,

Coo

CPF: 78.266.461-20

W
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 078/20I9

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO E CULTURA
AO: D(MO, SR. MIGUEL JOSE BRUNETTA _ PREFEITO MUNICIPAL

EXCELENTISSIMO SR. PREFEITO

Solicitamos autorização de Vossa Excelência. para que o DepaÍamento Responsável pÍomova o
procedimento administrativo para a Contrâtação de pessoa Íisica ou jurídica para apresentação
musical, incluindo locação de som e iluminação, que tem por Íinalidade fazer a animaçâo do
arraial da Cecatinho na festa Julina do 0610712019, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio, do Leste - MT, 07 de juúo de 2019

.,,r,u,,""&,*Éa dos sanros
Secretária Municipal de Educaçâo

Ponaria n'. 00212017 de 0U012017
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua'A",367 - Jd. Santa lnês
CNPJ : (x.217.3621000í -90

Page 1

Solicitação de Materiais / Serviços
Requisido R6ponúvel

0í 58,1/í 9 CLAUDILENE OLIVEIRA DOS SANTOS
DescriÉo

PRESTAÇÂo DE sERVrço
Poder

Orgão

SetoÍ Solicitente

Cento de custo

Plâca

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCACAO E CULTURA
GABINETE DA SEC. MUN. EDUCACAO

12 GABINETE DA SEC. MUN. EOUCACAO

Oüservação
coNTRATAçÃo oE pEssoAFrstcAouJURtDrcApARAApREs-ENTAçÃo MUsrcALcoM FoRNEcTMENTooE rNFRÂEsrRUTURA., L@AçÃo
DE SOM E ILUMINAçAO OUE TEM POR FINALIE»ÀDE ANIMÂÇÁO ARRAIAL DA CECATINHO . FESTA JULINA OUE A@NÍECERA DIA 06/0712019

Item Cód. Prodúo Descáção do Prodúo
DescriÉo Oêtalhade do Prodúo

Unidade Qtdê Qtde Rec. C. Crrsto Cêntlo de Custo
0ü6êrvaÉo

í @1.@.607 ApREsÉNTAÇÃo ARTtsÍtc MustcAL U NID 0 12 GABINETE OA SEC. MUN, EO

",r.ro,..r= 
o.üMos sAr{ros

Solicitante

Data

07 t06t2019

1



P.r*.se.I
Fts Íur

GOVERNO MUNICIPAL
Vrvendo um 'r',-,r.: tempo, consúuindo uma :r' .', históriâ

N)M_ 2017 / 2020

Santo Antonio do Leste MT, 07 de junho de 20í 9.

Ofício no. 23812019 - SEMEC
Ao Sr. Alécio Tafarel Junior
Responsável pêlo sêtor de compras

Venho por meio deste, solicitar a Vossa Senhoria a contrataÉo de uma apresentação

musical para a festa Julina da Escola de Educação lnfantil Professor Vanderlei Cecatto no

dia 06107l2O19, segue em anexo o termo de referencia.

Sendo o que teúo para o momento, e certa de contar com seu apoio, reitero

votos de elevada estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

LI,--

'g'&#í..â**l'l'

SecrêtaÍia Municipal de Educaçáo - Rua A no 367 - Jardim Santa lnês - Fonê: (66) 3488-1232 - Ramal233
e-mail: educacaoosantoantoniodolêsle mt.oov.br e ou sgq.e63!.@.!9Lç9@-!Í Santo Artonio do Leste/MT - CEP_ 78.628{00

Santo Antônio clo Leste



P,M.S.A"L

Santo Antônio do
Nr

GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um , ,,, tempo, construindo uma , história

AAM. 2017 I 2020

TERMo DE REFERÊNcI,q,

I - Objeto:
Contratação de pessoa fisica ou juridica para apresentação musical, incluindo

locação de som e iluminação, que tem por finalidade fazer a animação do arraial da

Cecatinho na festa Julina do 06107 12019.

243392-3

2-JustiÍicativa:
A contratação do serviço se faz necessária para a animação do baile no arraial da

festa Julina na Escola Municipal de Educação Infantil Professor Vanderlei Cecatto no
municipio de Santo Antônio do Leste/lvÍT, no qual ocorre todos os anos e envolve
alunos, pais e toda a comunidade na festa.

3 -EspeciÍicações Tecnicas
A prestação do serviço artístico deverá incluir sonorizagão adequada ao ambiente,

estrutura de iluminação e a dupla para apresentação musical com capacidade mínima para
atender 500 pessoas.

\-'4 - Local de entrega do serviço:
O local da apresentação dos serviços solicitados será na nut em frente a Escola

Municipal de Educação Infantil Professor Vanderlei Cecatto situada na Avenida
Kuluene, SA{ Quadra 0l no Bairro Jardim Bem Viver no município de Santo Antônio do
Leste - MT, sendo de responsabilidade da contratada todas as despesas de locomoção,
alimentação e hospedagem.

5 - Período de execução:
O prazo total para prestação dos serviços corresponderá ao período de

aproximadamente l0 horas a contar do inicio com a montagem de estrutura, passagem de
som, apresentações dos alunos da escola, bailão e desmontagem de equipamentos e

estrutura em geral, incluindo o show aÍístico com duração de 4 horas.

6 - Disposições gerais/informações complementares:

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt gov. br
Rua A - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/MT

UNIDADESDESCRIÇAO DOS PRODUTOS QUANTIDADESCODIGO
0l (cód.: l)

APRESENTACAO ARTISTICA -
DO TIPO APRESENTACAO
MUSICAL, APRESENTACAO
COLETIVA, COM CACHf,



P.M.Sá.1
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Santo Antônio do
GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um , .,. tempo, construindo uma ' ,,.- história

ADM. 20't7 i 2020

As despesas com materiais, e demais objetos necessários à prestação de serviços
serão por conta da contratada;

ctrrditkiveira santos
Secretária Municipal de Educação

Santo Antonio do Leste - MT, 07 de junho de 2019

E-mail : licitacao@santoantoniodoleste.mt gov. br
Rua A - N" 367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 78628-000 - Santo Antônio do

Leste/tÍT


